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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 004/2026


SETOR: Direção Pedagógica

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 
Nome:   Renata Rotella Magalhães           Cargo: Diretora Pedagógica

DATA:  20/02/2026
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INTRODUÇÃO:

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em cumprimento ao Art. 18, I e §1º da Lei Federal nº 14.133/21.

[bookmark: _Hlk188015065]1. DESCRIÇÃO/ JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

Contratação de empresa (s) especializada (s) para fornecimento de reagentes químicos e embalagens destinados à execução de aulas práticas, atividades laboratoriais, análises físico-químicas e ambientais, desenvolvimento de experimentos e projetos acadêmicos dos cursos Técnico em Química, Técnico em Meio Ambiente e Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos da Fundação.
A contratação é necessária para assegurar a continuidade e a regularidade das atividades práticas laboratoriais dos cursos Técnico em Química, Técnico em Meio Ambiente e Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos.
Os reagentes são insumos indispensáveis à realização de experimentos, análises físico-químicas, ensaios ambientais, práticas de controle de qualidade, desenvolvimento de projetos integradores e trabalhos de conclusão de curso. A formação técnica nessas áreas exige vivência prática e aplicação direta dos conteúdos teóricos em ambiente laboratorial, o que depende diretamente da disponibilidade adequada desses materiais.
A insuficiência ou ausência de reagentes compromete o cumprimento da carga horária prática prevista nos planos de curso, impacta negativamente a consolidação das competências profissionais e pode ocasionar prejuízos pedagógicos e institucionais.
Assim, a aquisição mostra-se necessária para garantir:
· Execução integral da matriz curricular;
· Qualidade do processo de ensino-apendizagem;
· Conformidade com normas técnicas e de segurança laboratorial;
· Formação profissional compatível com as exigências do setor produtivo.
Dessa forma, a contratação atende ao interesse público educacional, assegurando condições adequadas para o desenvolvimento das atividades acadêmicas e laboratoriais.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026 da Instituição, estando alinhada ao planejamento orçamentário e às diretrizes institucionais para o exercício vigente.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

a) REQUISITOS GERAIS

· Os reagentes químicos deverão atender às normas técnicas e regulamentações vigentes aplicáveis à comercialização e transporte de produtos químicos.
· O fornecedor deverá apresentar regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, conforme exigências legais.
· Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais do fabricante, devidamente lacradas e identificadas.
· A rotulagem deverá estar em conformidade com o Sistema Globalmente Harmonizado (GHS), contendo informações de segurança, lote, validade, concentração e fabricante.
· Deverá ser fornecida a Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) atualizada, quando aplicável.
· O transporte deverá observar as normas de segurança para produtos químicos, sendo o fornecedor responsável por eventuais danos decorrentes de acondicionamento ou transporte inadequado.

b) REQUISITOS ESPECÍFICOS

· Os reagentes deverão possuir grau de pureza compatível com uso acadêmico e laboratorial, tais como grau analítico (PA), ACS, ISO ou equivalente, conforme especificação individual de cada item.
· Quando aplicável, deverá ser fornecido Certificado de Análise (COA), comprovando especificações técnicas e padrão de qualidade.
· As concentrações, volumes, purezas e características físico-químicas deverão estar em conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência.
· Os produtos deverão ser compatíveis com a execução de práticas laboratoriais dos cursos Técnico em Química, Técnico em Meio Ambiente e Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos.
· Para reagentes sujeitos a controle especial, o fornecedor deverá atender às exigências legais específicas para comercialização e transporte.
· As embalagens deverão ser adequadas ao armazenamento em laboratório, garantindo segurança, estabilidade química e preservação da integridade do produto.

3.1. LOCAL DE FORNECIMENTO:

a) Endereço completo: Av. Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, 3405, Jardim Regina - CEP: 13349-003 - Fone: (19) 3801-8688 - Indaiatuba
b) Horário:  De Segunda-feira à sexta-feira úteis das 08h00min às 17h00min 

3.2. GARANTIA:

a) Os reagentes deverão atender o prazo de validade especificado em cada item e caso não conste, deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega, salvo justificativa técnica aceita pela administração.

3.3. PRAZO DE FORNECIMENTO:

[bookmark: _Hlk219969511]a) O prazo de fornecimento dos materiais é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do Contrato.

3.4.  FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

a) O pagamento será efetuado no banco, da agência bancária, conta corrente, sem erro ou rasura, que deverá obrigatoriamente ser indicado a cada Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

b) Forma/Prazo de Pagamento:  Parcela única em até 10 (dez) dias Liquidação/Atestação da Nota Fiscal/Fatura pelo gestor e fiscal do contrato.

3.5. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (ART. 41, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021):

Na presente contratação não há indicação de marcas e modelos. 

3.6 APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS/PROVA DE CONCEITO:  ART. 41, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

Na presente contratação não há necessidade de apresentação de amostras.

3.7. SUBCONTRATAÇÃO:

Não se aplica ao objeto.

3.8. GARANTIA CONTRATUAL:

Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, por se tratar de fornecimento de material comum e de baixo valor.

3.9. VISTORIA:

Não se aplica ao objeto.

3.10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação será por LOTE, visto que há itens interdependentes, como frascos e tampas, onde deve haver compatibilidade técnica.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

A quantidade solicitada de cada item observou:
· A recorrência anual da demanda por insumos laboratoriais;
· O consumo estimado com base em histórico de utilização e número de turmas;
· A necessidade de reposição periódica em razão do prazo de validade dos reagentes;
· A compatibilidade com a dotação orçamentária destinada às atividades acadêmicas e laboratoriais.
Dessa forma, a contratação está em conformidade com o planejamento institucional, garantindo racionalidade administrativa, previsibilidade orçamentária e atendimento às necessidades pedagógicas previamente identificadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A partir do levantamento de mercado, verificou-se que a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado.
Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Foi efetuado levantamento de custos junto à Promáxima Gestão Empresarial Ltda (Fonte de Preços), constando pelo menos 03 (três) cotações similares para cada um dos itens requisitados, com exceção do item 36 – Icaridina, o qual não foi possível localizar cotações similares em banco de preços públicos no interregno de 01 (um) ano.
Também foi solicitado orçamento via e-mail para 58 (cinquenta e oito) empresas que já constam no banco de dados de fornecedores da Fundação e/ou são reconhecidas no ramo em questão, sendo que 18 (dezoito) empresas encaminharam propostas de preços.
Dos valores recebidos, apuramos que o valor total médio estimado para a aquisição perfaz R$129.083,85 (cento e vinte e nove mil, oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Conforme exposto nos tópicos acima, a proposta contempla a contratação de empresas especializadas para fornecimento de reagentes químicos e embalagens destinados à execução de aulas práticas, atividades laboratoriais, análises físico-químicas e ambientais, desenvolvimento de experimentos e projetos acadêmicos dos cursos Técnico em Química, Técnico em Meio Ambiente e Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos da Fundação.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS

A aquisição de reagentes químicos proporcionará economicidade por meio de compras planejadas e consolidadas, possibilitando melhores condições comerciais, redução de aquisições emergenciais e diminuição da terceirização de análises laboratoriais.
Além disso, garantirá melhor aproveitamento dos recursos humanos, assegurando a execução regular das aulas práticas, maior produtividade docente e técnica, organização do cronograma acadêmico e eficiência no uso dos insumos laboratoriais.
Dessa forma, a contratação contribui para a racionalização de recursos financeiros, otimização das atividades laboratoriais e melhoria da qualidade do ensino ofertado.

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não há providências a serem adotadas, exceto aquelas inerentes à tramitação de processos dessa natureza de aquisição de equipamentos/serviços.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Neste momento, não há contratações em planejamento ou em curso que sejam correlatas ou interdependentes ao objeto deste ETP.

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A utilização de reagentes químicos em atividades laboratoriais pode gerar resíduos líquidos e sólidos, além de embalagens contaminadas, com potencial risco de contaminação ambiental caso não haja manejo adequado.
Entretanto, os impactos são considerados controláveis, uma vez que as atividades ocorrem em pequena escala e em ambiente monitorado, com adoção de boas práticas laboratoriais, segregação de resíduos e destinação por empresa especializada, em conformidade com as normas ambientais vigentes.

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA. 

Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação para aquisição de reagentes químicos mostra-se adequada, necessária e compatível com as demandas acadêmicas dos cursos Técnico em Química, Técnico em Meio Ambiente e Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos.
A contratação atende às necessidades pedagógicas previamente identificadas, garantindo a execução das atividades práticas laboratoriais previstas na matriz curricular, assegurando a qualidade do processo de ensino-aprendizagem e a formação técnica alinhada às exigências do setor produtivo.
Verifica-se, ainda, que há viabilidade técnica e mercadológica para o fornecimento dos itens, previsão no planejamento institucional e adoção de medidas mitigadoras quanto aos impactos ambientais, não havendo óbices à realização da contratação.
Assim, posiciona-se favoravelmente à continuidade do processo de aquisição, por se tratar de medida essencial ao regular funcionamento das atividades laboratoriais e ao atendimento do interesse público educacional.

Indaiatuba, 20 de fevereiro de 2026


_________________________
Renata Rotella Magalhães           
Diretora Pedagógica
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